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Mito 5: a cobrança dos devedores da Previdência é suficiente
para cobrir o déficit da Previdência

Verdade: mesmo que toda a dívida cobrada fosse recuperada,
isso não resolveria o desequilíbrio nas contas da Previdência

Mitos sobre a Reforma da Previdência
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• Dos R$ 433 bilhões inscritos em dívida ativa previdenciária, R$ 52
bilhões estão garantidos ou já estão sendo pagos parceladamente.
Outros R$ 251 bilhões são de remota recuperação, a maioria
devida por empresas inativas ou sem patrimônio.

• Restam R$ 130 bilhões que estão em cobrança com potencial de
recuperação:

 Mesmo que fossem recuperados automaticamente, contudo, não
cobririam nem o déficit previsto para este ano, que é de R$ 189
bilhões.

 Feito isso, não haveria mais recursos da dívida ativa para cobrir o
déficit de 2018, que continuará existindo.

• A cobrança da dívida ativa é importante e está sendo feita, mas
não elimina a necessidade de reforma.

Fonte: PGFN. Dados de Fevereiro de 2017.
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Mito 6: o Governo não cobra os devedores da Previdência

Verdade: a cobrança é realizada de acordo com as melhores
práticas

Mitos sobre a Reforma da Previdência
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• Em média, o Governo Federal recupera R$ 5,1 bilhões por ano:

• Segundo o IPEA (2011), há um custo elevado para que a PGFN
promova execuções fiscais, com tempo de tramitação médio de quase
dez anos e chance de recuperação do valor integral de 25,8%.

Fonte: PGFN. Nota: Valores atualizados pelo IPCA. 
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• A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) tem aperfeiçoado cada vez mais
seus mecanismos e estratégias de cobrança, para elevar o percentual recuperado:

 Sistema de classificação dos débitos quanto a chance de recuperação, para
reduzir os custos de cobrança e aumentar o valor recuperado;

 Inclusão de devedores no Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos
(RDCC). Trata-se de procedimento mais ágil e barato de reaver os créditos;

 Criação do Grupo de Operações Especiais de Combate à Fraude Fiscal
Estruturada (GOEFF). Em 2016, o grupo já empreendeu ações que atingiram o
montante sonegado de R$ 7,2 bi;

 Aplicação do protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa da União
(CDA). O devedor é intimado pelo Cartório de Protestos para pagar o débito e,
caso não o faça, sofrerá restrição de crédito, em razão do acesso dos dados
por entidades de proteção ao crédito;

 Publicação na internet da Lista de Devedores: a publicação expõe o devedor,
que passa a ter maior interesse de sair dessa lista negativa, além de
impulsionar o controle social; e

 A partir deste ano, a PGFN disponibilizará um canal de denúncias para facilitar
a contribuição da sociedade no combate à corrupção e sonegação fiscal.
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Mito 7: Há grandes empresas que não pagam o que devem à
Previdência

Verdade: parte dos débitos das empresas em atividade ou já foi
renegociado e parcelado, ou decorre de discussão judicial ou tem
garantias depositadas pelo devedor enquanto se discute o débito

Mitos sobre a Reforma da Previdência
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• Ter o nome na lista dos maiores devedores não significa
necessariamente que a empresa está inadimplente com a
Previdência. Isso porque a lista não exclui as dívidas que:

 estão suspensas por decisão judicial;

 têm garantias oferecidas pelo devedor;

 já estão sendo pagas de forma parcelada.

• Como a carga tributária no Brasil é alta e complexa, as empresas
tendem a contestar cobranças.

• Mas para discutir o débito, fazem depósito em juízo ou oferecem
bens a penhora. Se perderem a causa, as garantias são
executadas e o débito é saldado.
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• Quando se excluem os valores suspensos judicialmente, os já negociados e
parcelados ou em negociação, e os que já possuem garantia, encontramos
um montante de débito passível de cobrança muito menor.

• As dez empresas com maior dívida (excluídas as falidas e as em recuperação
judicial) têm R$ 9 bilhões inscritos como divida com a Previdência.

• Porém, mais de 75% desse montante já está parcelado, em negociação,
suspenso judicialmente ou tem garantia à União.

Razão Social

Valor Total da 

Dívida 

Previdenciária

Passível de 

Cobrança

Parcelado, Em 

Negociação, Com 

Garantia ou 

Suspenso 

Judicialmente

Débitos 

Parcelados

Em 

Negociação

Débitos com 

Garantia

Suspensos 

Judicialmente

JBS S/A                                                                                                                                               2.395.293.113        121.172.746       2.274.120.368   -                       -                114.752.947      2.159.367.421  

ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - A                                                                                                         1.782.516.015        -                        1.782.516.015   -                       -                -                        1.782.516.015  

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.                                                                                                                             1.163.486.538        1.005.961.148   157.525.390       149.743.303      7.214.885   567.202               -                       

INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE                                                                                                                     789.139.385           -                        789.139.385       -                       -                789.139.385      -                       

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL                                                                                                                747.653.558           -                        747.653.558       -                       -                747.653.558      -                       

EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES                                                                                                         606.136.627           595.987.569       10.149.058         -                       -                -                        10.149.058        

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                                                                                                                               589.298.633           55.778                 589.242.855       -                       -                437.765.934      151.476.920     

ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RU                                                                                                         575.037.322           173.298.212       401.739.110       -                       -                -                        401.739.110     

BANCO BRADESCO S.A. 574.983.686           -                        574.983.686       -                       -                528.413.147      46.570.539        

MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TA                                                                                                         552.157.232           497.099.353       55.057.879         55.057.879        -                -                        -                       

TOTAL 9.775.702.109        2.393.574.806   7.382.127.303   204.801.182      7.214.885   2.618.292.173   4.551.819.063  

% DO TOTAL 100,0% 24,5% 75,5% 2,1% 0,1% 26,8% 46,6%

Fonte: PGFN. Abril/2017.
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